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O tratamento tri butário, face ao i~ 
posto de renda das pessoas jurídicas, devido aos 
resultados obtidos por sociedades cooperativas, 
tem gerado controvérsias que desa guar am em inúme
ros processos, tratando-se rle aplicações fina ncei 
ras. 

De um lado, com o respaldo de juri~ 
prudência administrativa, o fisco entende que tais 
resultados não integram aqueles obtidos pelas coo 
perativas em suas finalidades institucionais, ra
zão pela qual são sujeitos ao i mposto como ocorre 
com as pess oas jurídicas em geral. Ch ega-se a afi!_' 
mar que as cooperativas não poderiam efetuar apll 
cações de recursos no mercad o financei ro . 

D e o u t r o 1 a d o , e j a c o m a p o i o em j u l 
gados do Tribunal Federal de Recursos, as cooperª 
tivas sustentam que a não incidência do imposto 
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sobre seus resu lt ados acobe rta a par cel a de rendi 
mentas auferi dos em aplica ções fi nancei r as. 

1ar a anãlise e desli nde desta con ~ 
tenda, e nec ess ã rio partir-se do pre ssuposto de 
que as aplicações f i nanceiras sao e f et uadas com so 
bras momentineas de caixa, como ge r almente oco~re, 
sem que a cooperativa deixe de atu ar na consecução 

de suas finalidades sociais e esta t utãrias. 

Nestas condições, e não tendo fina
lidades lucrativas, a cooperativa goza de não in

cidência do imposto de renda sobre os resultados 
obtidos em suas atividades (Lei nQ 5764, de 16. 
12. 1971, art.85, 85, 88 e 111, reproduzidos no 
art . 129 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/ 

80, baixado pelo Decreto nQ 85450, de 04.14.1980). 

Na consecuçao de seus objetivo s , a 
cooperativa apresenta momentineas sobras de ca ixa, 
resultantes de receita s obtidas em suas ~perações, 
sobras que se apresentam pelo t empo compreendido 
entre o recebimento de valores e a sua reinversão 
em outras atividades próprias de suas f i nalidades 
sociais. 

A manutenção des s es recursos f in an
ce i r os s i mplesmente em ca i xa redunda ri a em perda 
de seu pode r aqu i s iti vo rea l, f ace aos e f eitos i ~ 
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flacionãrios da economia nacional. Assim, com vis 

tas exclusivamente a manter seu real poder de com 
p r a , referi d os r e cu r s os s ão a p l i c a d os em operações 
regulares perante instituições financeiras legal
mente autorizadas. 

Referidas aplicações impoem-se mui

tas vezes como medidas necessãrias a contrabalan
çar despesas financeiras em que a cooperativa in
corre porque, ao contrãrio das sobras ocasionais, 
outras vezes necessita para suas atividades su
prir-se de recursos de que não dispõe no momento 
e que sao, então, fornecidos por instituições fi
nanceiras. 

Assim, se as insuficiências de re
cursos impoem despesas financeiras, nada mais na
tural numa administração ' equilibrada que assobras 
sejam aplicadas de forma a gerar receitas finan
ceiras (nestas incluidas ~imples correções monetã 
ri as) . 

Sendo assim, os resultados obtidos 
nas citadas aplicações financeiras (receitas fi
nanceiras e correções monetãrias) incluem-se no 
campo da não incidência do imposto de renda, atri 
buidas ãs cooperativas. 

Com efeito, afirma-se a não incidên 
ci a: 
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- se for aplicada a Le i nQ 5.764 li
teral e restri ti vamente, como determi na o art.111 
do CÕdigo Trib t ãr i o Nacional. 

- se for aplicada sistematicamente 
a legislação tribut ãr ia vigente a par ti r do exer
c í c i o f i na n c e i r o d e l 9 7 9 , período-ba se d e 1 9 7 8 , ou 
seja, a partir do Decreto-lei nQl.598, de 26.12.77. 

A p l i cação l i ter a l e r e t ri ti v a da L e i 
nQ 5.764 

Reza a Lei nQ 5.764, em seus arts. 
85. 86, 88 e 111 : 
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Art. 85 - A-0 eoopenativa-0 agnopeeuãnia-0 e 
de pe-0e~ podenão adquinin pnoduto-0 de não 

a-0-0oeiado-0, agnieultone-0, peeuani-0ta-0 ou 

pe-0eadone-0, pana eompletan lote-0 de-0tina -

do-0 ao eumpnimento de eontnato-0 ou .6upnin 

indu-6 -

Art. 86 - A-0 eoo penativa-0 podenão óonne 
een ben-0 e J.>envi ço-0 a não a-0 -0oeiado-0, de~ 
de que tal óaeul dade atenda ao-6 objetivo-6 

J.>oeiai-0 e e-0t e jam de eo n óonmidade eom a 

pne-0 ente lei . 

Parãgrafo Ünico - No ea~o da-6 eoopenati-



vaJ de. enêdito e. daJ Je.çoe.J de. enêdito dM 

eoope.nativaJ agnZeolaJ miJtaJ, o diJpoJto 

neJte. antigo JÔ Je. aplieanâ eom baJe. e.m 

ne.gnaJ a Je.ne.m e.Jtabe.le.eidaJ pelo ongao 

nonmativo. 

Art. 88 - Me.diante. pn êvia e. e.xpne.JJa autQ 

nização eonee.dida pelo ne.Jpe.etivo ông~o ~ 

xe.eutivo fie.de.nal, eonJ oante. aJ nonmaJ e. li 
mite.J inJtituZdoJ pelo ConJe.lho Naeional 

de. Coope.nativiJmo, pode.não M eoopenativaJ 

pantieipan de. Joeie.dade.~ não eoope.nativa-0 

públiea~ ou pnivada-0, e.m eanâte.n e.xee.peiQ 

nal, pana ate.ndime.nto de. obje.tivo-0 aee-0-00 

nio-0 ou eomple.me.ntane.-0. 

Parãgrafo unico - AJ inve.n-0Õe.-0 de.eonnen

te.-0 de.-0-0a pantieipação -0e.não eontabiliza

da-0 e.m tZtulo-0 e.-0pe.eZfiieoJ e. -0e.u-0 e.ve.n

tuaiJ nuultado-0 po-0Ltivo~ le.vado-0 ao "Fun 

do de. A-0JiJtêneia Têeniea, Edueaeional e. 

Soeial". 

Art.111 - Se.não eon-0ide.nado~ eomo ne.nda 

tnibutâve.l 0-0 ne.-0ultado~ po-0itivo-0 obti

do-0 pe.la-0 eoope.nativa~ naJ ope.naçõe.-0 de. 

que. tnatam 0-0 antigoJ 85, 86 e. 88 de.-0ta 

Le.i. 

1901 



Referidos dispositivos l eg ais sao 

reproduzidos no a rt.129 do RIR/80, " i n verbis" : 
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"Art.129 - k '> .6oc.i.e.dade..6 c.oope.1ta.ti. va.6, qu.e. 

obe.de.c.e.Jte.m ~o di..6po.6.to na le.gi..6lação e..6pe. 

c.Z6i.c.a, paga1tão o i.mpo.6.to c.alc.~l~do uni.e.a 

me.n.te. .6ob1te. oA Jte..6u.l.tado.6 po.6i..ti.vo.6 da.ó 

ope.1taçÕe..6 ou. a.ti.vi.dade..6: 

I - de. c.ome.1tc.i.ali.zação ou. i.ndu..6.tJti.ali.za 

ção, pe.la.6 c.oope.Jta.ti.va.6 ag1tope.c.u.á1ti.a.6 ou. 

de. pe..6c.a, de. p1todu..to.6 adqu.i.1ti.do.6 de. nao 

a.6.6oc.i.ado.6, ag1ti.c.u.l.to1te..6, pe.c.u.a1ti..6.ta.6 ou. 

pe..&c.ado1te..6, palta c.omple..taJt lo.te..6 de..6.ti.na

do.6 ao c.u.mp1ti.me.n.to de. c.on.t1ta.to.6 ou. palta 

.6u.p1ti.1t c.apac.i.dade. oc.i.o.6a de. .6u.a.6 i.n.6.tala

çoe..6 i.ndu..6.tJti.ai..6 (Le.i. nÇ 5.764/71, aJt.t.6. 

85 e. 111); 

II de. 601tne.c.i.me.n.to de. be.n.6 ou. .6e.1tvi.ço.6 
-a nao a.6.6oc.i.ado.6, palta a.te.nde.Jt ao.ó obje..ti. 

vo.6 .6oc.i.ai..6 (Lei. nÇ 5.764/61, aJt.t.6. 86 ~ 

111 ) ; 

III - de. pa1t.ti.c.i.pação e.m .6oc.i.e.dade..6 nao 

c.oope.1ta.ti.va.6, públi.c.a.6 ou. p~i.vada.6, palta 

a.te.ndi.me.n.to de. o b j e..ti.vo.6 ac.e..6.6 ÓJti.o.6 ou. c.om 

ple.me.n.taJte..6, de..óde. que. p1têvi.a e. e.xp1te..6.6a

me.n.te. au..to1ti.zada.6 pe.lo 01tgão e.xe.c.u..ti.vo 6~ 
d e.Jt al c.ompe..te.n.te. ( Lei. 5 • 7 6 4 / 71 , aJt.t.6 • 8 8 e. 111 ) . 



§ lQ t vedado a-0 eoope.nativaJ di-0tnibuin 

qualque.n e.-0pêeie. de. be.ne.óZeio ã-0 QUQ 

t a-0-pante.-0 do eapital ou e.-0tabe.le.ee.n 

out~a-0 vantage.n-0 ou pnivilêgio-0, ói
nanee.ino-0 ou não, e.m óavon de. quai~ 

que.n a-0-0oeiado-0 ou te.nee.ino-0, e.xee. 

tuado -0 0-0 juno-0 atê o máx~mo de. 12% 

(doze. pon ee.nto) ao ano atnibuZdo ao 

eapital i nte.gnalizado ILe.i nQ 5.764/ 

71, ant. 24, § 3Q e. Ve.ene.to-le.i nQ 

1 . 5 9 8 / 7 7 , ant . 3 9 , I , b ) . 

§ 2Q A inob-0e.nvâneia do di-0po-0to no panã

gnaóo ante.ni on impontaná tnibutação 

do-0 ne.-0ultado-0 , na óonma pne.vi-0ta n~ 

te. R e.g ulam e.nto. " 1 gni ó ado) 

Ora, se o art.111 da lei declara que 

são considerados como rendas tributáveis os resul 

tados positivos obtidos nas transações referidas 

nos arts.85, 86 e 88, e se seu regulamento d2cla

ra que as cooperativas pagarão o imposto unicame~ 

te sobre os referidos resultados, inviãvel setor 

na estender a tributação a outros resultados não 

expressamente arrolados, inclusive aos obtidos em 

aplicações financeiras de recursos disponiveis mo 

mentaneamente 

O comando do art.111 estã perfeita-
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mente si ntonizado com a prõ pria nature za j ur1dica 

das so cieda de s cooperativas . 

Com e feito, a mesma Le i nQ 5 . 76 4 d~ 
c lar a as cooperativa s com o sociedades sem objeti

vo de lu cro, "verb is ": 

11 Art. 39 - Ce. l e. b1ta.m c..ontJtato de. .6oc..~e.dade. 

c..oop e.Jtati va a.6 pe..6.6o a.6 que. 1t e.c..ip1toc..am e. nt e. 

.6e. ob1tigam a c.. ont1tibui1t c..om be.n.6 ou .6e.1tv{ 

ço.6 palta o e.xe.1t c..Zc..io de. uma ati vidad e. e. c.. Q 

nômic..a, de. pltove.ito c..omum, .6e.m obje.tivo de. 

luc..Jto." ( gJti óa.do) 

Destarte, na o tendo obj e t ivo de lu

cro, que e o subst ra to ec onôm i co e j ur ídico do f~ 
t o gera dor do i mposto de re nda, as cooperativa s 
- -nao s ao t ri butadas por esse i mposto . 

Daí porque o art.111 restringe a trj 

butação a resu l t ados aufe ri dos por cooperativas em 

transações que extravasam seus objetivos institu

cionais prÕprios, ou seja, aquisi ção de produtos 

de não associados para venda a terc e iros, forneci 
mentas~ não associados e participações societi
ri as. 

Se alguma duvida houvesse quanto ao 
alcance restritivo do art . 111 da Lei nQ 5.764, t~ 
ria sido dissipada por seu regulamento, explicito 
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a pon to de afirmar categoricamente que as cooper~ 

tivas pa ga r ão o imposto unicamente sobre aqueles 

resulta do s arrolados expressamente na lei. 

r bom lembrar, a esta altura, que a 
função dos re gulamentos e explicitar o conteúdo 

das leis a que se referem, a teor do art.81, inc1 
so III, da Cons ti tuição Federal, e do art. 99 do 

C.T.N., "verbis": 

"Art. 81 - Com pete. pnivativame.nte. ao PJte.J.ii 

de.nte. da Re.públiea: 

I I I - J.ianeionalt, p1tomulga1t e. 6aze.Jt publ,i,

af.i le.iJ.i, e.xpe.di 1t de.ene.tof.i e. ne.gulame.~ 
-pana a J.iua 6ie.l e.xe.euç.ao; 

Art. 99 - O eonte.údo e. o aleanee. doJ.i de.

ene.toJ.i 1te.J.it1tinge.m-J.ie. aoJ.i daJ.i le.if.i e.m 6un-
-ç.ao daJ.i quaiJ.i J.ie.jam e.xpe.didoJ.i, de.te.Jtmina-

dof.i eom obJ.ie.Jtvâneia daJ.i 1te.g1taf.i de. inte.1t

p1te.ta.ç.ã.o e.J.ita.be.le.eida.J.i ne.J.ita Le.,i,." 

Isto e, se o decreto regulamentado~ 
baixado para fiel execução da lei, com conteúdo e 
alcance restritos aos da lei regulamentada, prevê 

a tributação esclusivamente sobre três tipos de 
transações, e porque tal e o preceito contido na 
lei regulamentada. 
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Ademais, tratando-se de nao incidên 

eia, tem aplicação o preceito contido no art. 111 

do C.T.N., nos seguintes termos: 

"Ar t . l l l - I n.tettptte.ta- -6 e Li..tettalm en..te a le 

gi-6lação .tttibu.tâttia que di-6ponha -6obtte: 

I - -6u-6pen-6ão ou exc.lu-6ão do c.ttê.di.to aj 

bu.tâJtio: 

II - ou.tottga de i-6enção; 

III - di-6pen-6a do c.umpttimen..to de obttiga

ço e.-6 .ttt..i..bu.tâ.tt..i..a-6 ac.e-6-6 Ôttia-6." 

Ora, 

- se o conteúdo e o alcance dos de

cretos restringem-se aos das leis em função das 
quais sejam expedidos, determinados o conteúdo e 

o alcance com observância das regras de interpre

tação estabelecidas do C.T.N. (art.99); 

- se em matéria de não incidência a 

regra de interpretação e a da literalidade do tex 

to legal, assim entendida a sua aplicação restri

tiva (art.111); 

- e se o RIR/80 prevê a tributação 

unicamente sobre certas rendas; 

- a e o n e l u sã o i n e Vi t ã V e l e que to d as 

as demais rendas não relacionadas no art. 129 do 
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RIR/ 80 como tributãveis incluem-se no campo da nao 
incidê nc i a . 

Daí porque, adotado o metada de in
terpreta ção literal e restritiva, não incidem no 
imposto de ren da os resultados obtidos pela coop~ 
rativa em apl i caçõe s de seus recursos financeiros 
disponíveis mo m ntaneamente, jã que não enquadra
dos em qualquer das três hipõteses de tributação 
exclusiva, relac i onadas taxativa e exaustivamente 
("numerus clausus " ) no art.129. 

Aplica ção sistemãtica 
da legisl a : ão tributãria 

Mas não e so por interpretação lite 
ral e restritiva que se atinge aquela conclusão. 

Tambem por aplicação sistemãtica da 
legislação tributãria em vigor a partir do exerci 
cio financeiro de 1979, período-base de 1978, con 
clui-se da mesma forma e com maiores e mais sõli
das razões. 

Realmente, o Decreto-lei nQ 1.598, 
de 26.12.77, cuidou de aperfeiçoar a legislação 
do imposto de renda em face das inovações e dos 
progressos introduzidos pela Lei nQ 6.404, de 15. 
12.76, nos metadas de avaliação patrimonial e de 
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-apuração de resultados das sociedades por açoes, 

estendendo-os a todas as pessoas jurídicas (confi 
ra-se com o preâmbulo e os arts. 19, 79, 89 e 67, 
inciso XI, do Decreto-lei n9 l.598). 

Pois bem, o art. 11 do Decreto-lei 

n9 1 .598 dã a definição legal para lucro operaci9 

nal como sendo: 

11 Art. 11 - Se.!Lá. c.la..6.6ió,i..c.a.do e.amo lu.c.!Lo o

pe.!La.c.iona.l o 1Le..6u.Lta.do da..6 a.tivida.de..6, 

p!Linc.ipa.i.6 ou. a.c.e..6.6ÓILia..6, qu.e. c.on.6titu.a.m 

o b j e.to da. p e..6 .6 o a. j u.lLZdic.a.. 11 
( g Ili 6 ado ) 

Vale dizer, sõ e operacional aquilo 

que for pr atic ado dentro do objeto social da pes

soa jurídica, principal ou acessoriamente . 

Relativamente ãs receitas e despesas 

financeiras, o a~t.17 do mesmo decreto-lei prece! 

tua: 

11 Art. 17 - 0.6 ju.!Lo.6, o de..6c.ont o, a c.o!L!Le.

ção mone.tá.JLia p!Le.6ixa.da., o lu.c. !L o na. ope.!La. 

ção de. !Le.po!Lte. e. o p!Lêmio de. !Le..6ga.t e. de. 

titu.lo.6 ou. de.bê ntu.JLe..6 , ga.nho.6 pe.lo c.ont!L~ 

bu.inte., .6e.1Lão inc.lu.Ido.6 no i u.c.!Lo ope.!La.c.iQ 

na.l e., q u.a.ndo de.!Liva.d o.6 d e. o pe.!La.ç.Õ e..6 ou. t:f: 

tu.lo.ó c.om ve.nc.ime.nto po.6 te.1Lio1L a.o e.nc.e.lLIL~ 

me.nto do e.xe.!Lc.Ic.io .6oc.ia.l, pode.JLão .6e. !La.
te.a.do.6 pe.lo.6 pe.tLiodo.6 a. qu.e. c.ompe.ti!Le.m. 
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Parãgrafo único - 0-0 juJto-0 pago~ ou ineoJt 

nido-0 pe.lo eont1tibuinte. -0ão de.dutZve.i-0 eQ 

mo euh t o ou de.-0pe.-0a. ope.Jta.eiona.l, ob-0e.1tva.-

da.-0 a.-0 -0 e.g uintu no1tma.-0: ( g1ti ó a.do) 
li 

O mesmo com relação is variações mo 
netãrias: 

"Art. 18 - Ve.ve.1tão -0e.1t ineluZda.-0 no lueJto 

ope.Jta.eiona.l a.-6 eont1ta.pa.1ttida.-0 da.-0 va.Jtia.

çÕe.-0 mone.tá1tia.-0 e.m fiunção da taxa de. e~m

bio ou de. Zndiee.-6 ou eoe.fiieie.nte.-6 a.plieá

ve.i.6, poJt di-0po-0içã o le.ga.l ou eontJta.tua.l, 

do-0 di1te.ito-0 de. eJt êdito do eont1tibuinte., 

a.-0-0im eomo o-6 ga.nho-6 ea.mbia.i-0 e. mone.tã

lLio -6 !te.ali z a.do-6 no pa.g a.m e.nto de. o b1tig a.ç.õ e.-6. 

Parâgrafo único - A-0 eont~a.~a.Jttida.-6 de. va. 

tLia.ç5e.-6 ~one.táJtia.-6 de. ob1tiga.ç.Õe.-6 e. a.-6 pe.~ 

da.-6 ea.mbia.i'-6 e. mone.tá.Jtia..t. na. Jte.a.liza.ç.ão 

de. etLêdito-6 pode.Jtão -6e.Jt de.duzida.-6 pa.Jta. e.-

6e.ito de. de.te.Jtmina.Jt o lueJto ope.!La.eiona.l." 

( g 11.i ó a. d o ) 

Vê-se claramente que o Decreto-lei 

nQ l. 598 integrou as receitas financeiras e de v~ 

riações monetãrias assim como as despesas dessas 
naturezas, no lucro operacional, que e aquele ob
tido na prâtica das atividades que constituem o 
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objeto so ci a l da s pes s oa s j urí di ca s. 

Ass im fa zendo , o Decreto- lei nQ 1.598 
evidenciou qu e são normai s e ind i spensãveis ã a t i 
vidade prõpria do objeto social de cada pessoa j~ 
rídica a obte nç ão de ganhos financeiros e monetã 
rios e a existênc i a de despesas de idênticas natu 
reza s. 

Alem de ter, com isto, atentado pa
ra a realidade econômica e empresarial da atuali
dade, em que não se pode executar qualquer ativi
dade econômica sem incidir em operações financei
ras ativas e passivas que se agregam indissoluvel 
mente ã prÕpria atividade, o decreto-lei produziu 
definições legais que o interprete e o aplicador 
da lei não podem desconhecer ou excluir. 

Tais definições são no sentido de 
que ganhos financeiros e monetãrios inte gram ore 
sultado operacional, e, pois, decorrem do prõprio 
objeto social, integrando indissociavelmente os re 
sultados produzidos na atividade que constitui o 
objeto social. 

Nenhuma duvida se opõe atu a l mente a 
esta afirmação, tanto que a con fir mam o RIR/ 80 , 
os formulãrios de decla r açõ es de rend i men t os das 
pess oas jurídic as, e o prõp ri o fisco . 
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O prõprio regulamento de 1980 trata 
da matéria da seguin t e forma : 

- no capítulo II do livro II trata 
do lucro operacional (art. 175 e seguintes) ; 

- no a r t. 175 repete a norma lega l de 

que o lucro operacional engloba os resultados das 
atividades que consti t uem o objeto social; 

- na seçao III desse capítulo I tra 

ta de 11 0utros Resultados Opera c i onais 11
; 

- nas subseções I e II dessa seçao 

III (art.253 a 255) trata das receitas e despesas 

financeiras e de variações monetãrias, também as 
definindo como operacionais. 

Igualmente nos formulãrios de decla 
ração de rendimentos, referidos resultados vêm in 

tegrando o lucro operacional. 

Portanto, se a lei define as recei
tas financeiras e monetãrias como operacionais, as 
quais, também por definição legal, são aquelas o~ 
tidas na atividade prõpria do objeto social, nao 
cabe ao interprete e ao aplicador def in ir de for

ma diferente. 

Atente-se, ademais, para que as de-

1911 



finições do Decreto- l ei nQ l .598 sao dadas espec i 

ficamente para os efeitos da legislação do impos 
to de renda, razão pela qual se ap li cam tambem a 
não incidência desse imposto sobre as cooperati
vas. 

Assim, 

- se as cooperativas gozam de nao 
incidência sobre os resultados que obtêm nas ati

vidades próprias de seu objeto social; 

- se o lucro operacional consiste, 

por definição da lei, naquele obtido na atividade 
que constitui o objeto social; 

- e se a lei define como operacio
nal, e manda inclu i r no lucro operacional, as re

ceitas financeiras e monetãrias; 

a conclusão inevitãvel e que tais 
receitas participam do resultado da atividade ine 
rente ao objeto social das cooperativas e que, por 
consequência, integram o montante amparado pela 
nao incidência do imposto de renda. 

Mas nao e sõ ! 

O mesmo Decreto-1 ei nQ l. 598 i ntro
duzi una legislação tributãria um conceito ate e!} 
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tão ine xistente, e cuja inexistência produzia COQ 

trove rs i as exatamente sobre o alcance de certas 
~sençõe s e i ncentivos que se destinavam a amparar 
apenas e excl usiv amente os resultados obtidos na 
exploração de determinadas atividades. 

Surgiu assim o conceito de lucro da 
explo r ação, def in ido legalmente: 

11 Art. 19 - Con.6 i de.1ta-.t,e. luc.Jto da e.xplo1taç.ão 

o luc.Jt o llqui do do e.xe.1tc.Zc.io aju.6tado pe

la e. xc.lu.6ão do.6 .6e.guinte..6 valo1te..6: 

I - a pa1tte. da.6 1te.c.e.ita.6 6inanc.e.i1ta.6 

(aJtt. 17) que. e.xc. ede.Jt da.6 de..6pe..6a.6 6inan

c.e.i1ta.6 (aJtt. 11), pa1tág~~€d ~~ic.o); (g1ti

óado) 

II - o.6 1te.ndime.nto.6 e. p1te.julzo.6 da.6 palt

tic.ipaç.Õe..6 .6oc.ie.tá1tia.6; e. 

III - o.6 1te..6ultado.6 não ope.1tac.ionai.6. 11 

O D e c reto - l e i n 9 2 . O 6 5 , d e 2 6 . 1 O . 8 3, 
art.20, inciso I mandou acrescentar ao art.19 aci 
ma o inciso IV, 11 in verbis 11

: 

11 IV - a pa1tte. da.6 va1tiaç.Õe..6 mone.tá1tia.6 ati 

~a.6 (aJtt. 18) que. e.xc.e.de.~ a.6 va1tiaç.Õe..6 mo 

ne.tá1ti~.6 pa.6.6iva.6 (aJtt. 18, pa1tág1taóo un~ 

e.o) • 11 
( g1tióado) 
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Quis, com isso, o legisl ad o r restri~ 

gir certos ince nt i vos e isenções aos resultados 

especificas da ~xploração de certas atividades, 1 
solando-os de outros resultados obtidos pela mes

ma pessoa juridica concomitantemente aos resulta

dos da atividade beneficiada. 

São as pr~prias autoridades fazendã 

rias que elucidam o conceito e a finalidade do lu 

cro da exploração. Assim: 

1914 

- Parecer Normativo CST n9 102/78: 

11 5. Pafta c.â.lc.ulo de. L6 e.nç.Õ e.1.> e. fte.duç.õ e.1.> 

do impo1.>to de. fte.nda o Ve.c.fte.to-le.i nQ 

1.598/77 intftoduziu (a~t.19) o c.onc.e.i 

e.orno o luc.fto lZqaido do e.xe.ftc.Ic.io di

minuido do-6 fte.1.>ultado1.> não-ope.ftac.io

na.i-6, do e.xc.e.1.>1.>o de. fte.c.e.ita-6 6inanc.e.{ 

fta.-6 ~obtr_e. de.1.>pe.1.>a1.> 6inanc.e.ifta.6, e. au

me.nta.do do-6 ptr_e.juizo-6 ou diminuZdo-6 

- do-6 fte.ndime.nto-6 da.-6 pafttic.ipaç.Õe.1.> 1.>0-

c.i e.tâ.ftia.f.i . 11 
( g Jti ó ado ) 

- Parecer Normativo CST nQ 49/79: 

11 5. Anali-6 ado-6 ne.1.>te. e.o nte.xto, 01.> di-6 poti{ 

t i vo-6 c.ontido1.> no-6 patr_â.gtr_a.fio-6 1Q e. zq 

do aJttigo 16 da Le.i nQ 4. 2 3 9, de. 27 de. 



junho de. 1963 (SUVENE), no panágnaóo 

2g do antigo 24 do Ve.c.ne.to-le.i nQ 756, 

d e. 1 1 d e. a g o 1.) to d e. 1 9 6 9 ( S UVA M ) , no p ~ 

nágnaóo Únic.o do antigo 9q do Ve.c.ne.to 
nÇ 62.458, de. 25 de. manço de. 1968 (sy 
VENE) , no panágnaó o 1 q do antigo 4g do 

Ve.c.ne.to-le.i nÇ 1.439, de. 30 de. de.ze.m 
bno de. 1975 (TURISMO), c.ombinadol.) c.om 

o panágnaóo 1q do antigo 19 do Ve.c.ne.
to-le.i nQ 1.598, de. 26 de. de.ze.mbno de. 

1977, pe.nmite.m c.onc.luin que. oi.) be.ne.6{ 
c.iol.) óil.)c.ail.) de. ne.dução e. il.)e.nção do 
impol.)to 1.) ão c.alc.uladol.) 1.) o bne. o luc.no 

da e.xplonaç.ão de.c.onne.nte. e.xc.lul.)ivame.~ 

te. da atividade. que. Je. de.Je.j~ inc.ne.
me.ntan, e. não l.)obne. todo o luc.no da 

e.xplonaç.ão da e.mpne.l.)a." (gnióado no 
oniginal) 

- Parecer Normativo CST nQ 13/80: 

11 4. Com e.óe.ito, o luc.no da e.xplonaç.ão 6oi 
inJtituido pana ~e.nvin de. bal.)e. de. c.ál 
e.alo à.J il.)e.nç.Õe.l.), neduç_Õe.J e. e.xc.luJÕe.l.)_ 

a que. óaze.m juJ aJ pe.Jl.)oaJ junidic.al.) 
pelo e.xe.nc.Ic.io de. c.ental.) ativ i dade.!.). 

Ele. ê., pontanto, o ne.l.)ultado que. a le.i 
i mputa e.amo de.c.01tne.nte. da explonaç.ão 
de.1.)1.)al.) atividade.J. VaI Je.n ne.c.e.1.)1.)ánio 
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que -0uo. eompo-0ição -0eja de6inida em 

lei. 11 (g Jti6a.do) 

- Parecer Normativo CST nQ 29/80 : 

11 2.3. Com e6ei:to o ineen:tivo a:tnlbuldo -a 

empne-0a pelo exetteZeio de de:tenminadM 

a:tividade-0 -0 e .tnaduz exa.tamen.te na di-0 

pen-0a, .to.tal ou pa.neidl, do .tnibu.to 

~neiden.te -0obne o Lueno da explonaç~~ 
que e. o ne-0 ul.tado .tido, poJt lei e orno 

ne-0ul.:ta~.:te do de-0empenho de-0~a-0 me-0-
ma-0 ati~idade-0. E evidente que, -0endo 
o lueJto inólaC:ionâJt.io da. a..t.ividade 

lneen:tlva.da. pa.neela. do lueno da. explQ 

nação, a. di-0pen-0a que de-0.te ne-0ul.ta., 

a.lea.nça., e na. me-0ma. pnoponção, o ~m
po-0.to e0Jt.Jte-0ponden.te a.o lueno lnóla.-

eio ná.n.io. 11 
( gJtióa.do) 

Ora, 

- se as receitas fi nanceiras e mone 
tãrias integram o resultado operacional e, porta~ 
to, o resultado da atividade que constitui o obj~ 
to social da empresa; 

- mas se a empres a goza de i se nç ão 
ou incentivo apenas sobre o resultado da ex plo ra
çã o de determinada atividade , e não sobre o re s u} 
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tado global de todas as suas operaçoes e transa
çoes; 

e se, neste caso, a isenção ou in 
ce ntivo alcança as receitas financeiras e moneti
r ia s atê o limite em que elas anulam despesas fi
nanceiras e monetirias; 

- de tal forma que, ainda neste ca
so, a tributação sõ atinge o excesso de · receitas 
financeiras e monetirias em relação as despesas 
financeiras e monetirias (incisos II e IV do art. 
l 9 ) ; 

- a conclusão inevitivel ê que, mes 

mo neste caso, torna-se inviivel tributar a tota
lidade das receitas financeiras e monetirias, co
mo se estranha fosse ã exploração da atividade in 
centivada, e deduzir a totalidade da despesa fi
nanceira e monetiria do lucro abrangido pela isen 
çao ou incentivo, como se integrante da explora
çao da atividade incentivada. 

t reconhecido pelo prõprio fisco fe 
deral que apenas os casos de isenções e reduções 
expressamente previstos em lei como calculiveis 
sobre o lucro da exploração subordinam-se a este 
regime. 

Referi cl os casos s a o ar rol a d os no ar t. 

1917 



19, parãgrafo lQ, do Decreto-lei nQ l . 598 /77, den 
tre os quais nã o estão as cooperativas. 

Todavia, nada impede que o conceito 
seja utilizad o subsidiariamente, em apoio comple
mentar aos fundamentos jã desenvolvidos, e assim 
tem ocorrido na prõpria jurisprudência administr~ 
tiva do lQ Conselho de Contribuintes, como se vê 
pelo acõrdão nQ 103-06178, da sua 3a. Câmara. 

Assim, transpondo-se subsidiariame~ 
te o conceito para as cooperativas: 

- se a não incidência e restrita ao 
resultado da exploração da atividade que consti
tui o objeto social da cooperativa; 

- se nesse resultado da atividade 
nao incidente no imposto de renda incluem-se as 
receitas financeiras e monetãrias ate o limit e das 
respectivas despesas, e sõ se excluem os exceden
tes daquelas em relação a estas; 

- a conclusão inevitãvel e que, em 
hipõtese alguma, e possivel tributar isoladamente 
as receitas financeiras e monetãrias em seu todo, 
sem de la s excluir as despesas financeiras ou mane 
tãrias. 

Em sintese, tomando- s e a lei siste-
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maticamente considerada, como as receitas finan

ceiras e monetãrias participam do lucro operacio
nal das atividades que constituem o prõprio obje

tivo soci al das cooperativas, participam também 

da respectiva não incidência do imposto de renda. 

Ou, se se pre ten der aplicar subsidiariamente o CO!} 

ceito de lucro da exploração, hã que se incluir 

na incidência ap en as o excesso de receitas finan

ceiras e monetãrias sobre despesas financeiras e 

monetãrias, porque ate o limite destas, a prõpria 

lei considera as receitas financeiras e monetãrias 

como integrantes do lucro da exploração da ativi

dade beneficiada. 

Licitude das aplicações financeiras 

r distinção ã margem da lei aquela 

que afirme que os resultados de aplicações finan

cei ras são tributãveis porque decorrentes de atos 

vedados ãs cooperativas. 

Na verdade, como visto, seria falta 

grave da administração da cqoperativa deixar em 

caixa recursos disponíveis, expondo-os ã corrosão 

inflacionãria. 

Quando efetuadas nas circunstâncias 

expostas, as aplicações financeiras são abrangidas 
pel os atos cooperativos, constituindo-se em nego-
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cios auxiliares dos negócios - fim dessas entida
des. 

Tão legitimas sao referidas aplica
çoes financeiras que a Resolução nQ 29/86, do Co~ 
selho Nacional de Cooperativismo, regulamenta o 

tratamento cabivel a elas nas demonstrações finan 
ceiras das empresas cooperativas. 

A interpretação do fisco 

A interpretação fazendãria corrente 
emite o conceito segundo o qual a tributação deve 
atingir resultados provenientes de transações a
lheias ao objetivo social da cooperativa, razão p~ 
la qual alcança os resultados de aplicações fina~ 
ceiras. 

Ainda que se aceite essa premissa, 
a concl -usão estaria errada, porque afastada da o~ 
tra premissa que e dada pela própria lei, isto e, 
a definição legal de que as receitas financeiras 
e monetãrias são provenientes de tr ansações que 
constituem o prõprio Õbjeto social da pessoa jurI 
dica. 

Qualquer silogismo importa na apli
caçao de duas premissas (premissa maior e premis
sa menor), das quais se extrai a conclusão. 
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No caso, o silogismo se constr6i da 

seguin t e forma: 

- a não inQidênQia do impo-0to de nenda dM 

Qoo penativa-0 ne-0tninge--0e ao-0 ne-0ultad0-0 

de tnan-0açõe-0 que QOn-0tituem o -0eu obj~ 

to -00 Qial (p nemi-0-0a maion); 

- ona, a-0 n e Qeita-0 óinanQeina-0 e monetá

nia-0 integnam, pon deóinição legal, 0-0 

he-0ultado-0 de tnan-0açÕe-0 que QOn-0tituem 

o objeto -00Qial da-0 QOopenativa-0 

mi-0-0a menon); 

(pne-

- logo, a-0 heQeita-0 óinanQeina-0 e monetã

nia-0 obtida-0 pela-0 Qoopenativa-0 não in

Qidem no impo-0to de nenda (QonQlu-0ão). 

O que ocorre com a interpretação cor 
rente do fisco e que ela adotou uma premissa fal
s a . A d mi t i n d o - s e q u e" te n h a a p l i c a d o p r em i s s a ma i o r 
correta, mas premissa menor incorreta, a conclusão 

resultante torna-se errada. 

t p r i n c , p i o d e l 6 g i c a q u e s e uma d a s 

premissas for falsa a conclusão serã errada, cha
mando-se tal silo9ismo de sofisma. 

Ao contrãr i o, na construção lÕgica 
acim a ap resentada , a conclusão e correta porque a 
premissa menor nã o passa de r epetição do conceito 
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legal extraido dos arts. 11, 17 e 18 do Decreto

lei nQ 1.598. 

Observe-se que a mesma conclusão lo 

gicamente correta serã atingida se forem substi

tuidas as premissas maior e menor pela conceitua

ção de lucro da exploração dada pelo art. 19 do me~ 

mo di ploma legal, tomada essa conceituação subsi

diariamente. 

1922 

Neste caso, o silogismo seria: 

- a não ineidêneia do impohto de hendadM 

eoopehativah hehthinge-he aoh hehultado~ 

da explohação do heu objeto -0oeial (ph~ 

mih -0 a maioh) J 

- oha, ah heeeita-0 óinaneeiha-0 e monetá

hia-0 não exeedente-0 dah de-0pe-0a-0 óinan

eeihaó e monetáhiah, poh detehminação 

legal não hão exeluZdah do lueho da ex

plohação, del e pahtieipando (phemihha 

menoh); 

- logo, ah heeeita-0 óinaneeiha-0 e mon etá
hia-0 não exe edente-0 dah de-0 pe-0a-0 óinan

eeihah e monetáhia-0 obtida-0 poh eo o

pehativa-0 não ineidem no impo-0to de hen 

da (eoneluhão). 



CONCLUS;l\;O 

As aplicações de recursos financei
ros ocas io nal mente disponíveis em caixa impõem-se 
como necess ã r i as ã boa administração dos negocios 
da cooperativ a , contrabalançando as despesas fi

nanceiras em que incorre quando lhe faltam recur
sos financeiros proprios. Tais operações finance1 
ras ativas e pas si vas participam inseparavelmente 
da atividade prop r ia da cooperativa. 

Se se aplicar literal e restritiva
mente a Lei nQ 5.764 (art.111) e o RIR/80 (art. 
129), as re ceitas fin anceiras e monetãrias conti
nuam fora da incidência do imposto de renda. 

Se se preferir uma interpretação sis 

temãtica da lei, finalística e teleologica, as r~ 
ceitas financeiras continuam fora da incidência 
do i mposto de renda, porque legalmente declaradas 
como integrantes das atividades que constituem o 
objeto social das pessoas jurídicas (Decret o-l e i 

nQ 1 .598, art. 11, 17 e 18). 

Nesta interpretação sistemãtica, f! 

nalística e teleológica, consultado subsidiaria
mente o conceito de 1 ucro da exploração, outra não 
serã a conclusão, porque o art.19 do Decreto-lei 
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nQ 1.598 declara referidas receitas como integra~ 

tes do lucro da e xp loração at e o mon ta nte das des 
pesas de i dênt i :as naturezas. 

Realmente, se ao inves de efetuar a 
pl icações momentãnea s, a cooperativa pa ssasse a 
desviar-se de suas finalida des institucionais, de 

dicando-se a especular no mercado financeiro para 
onde desviasse todos os seus recursos, ou a maior 
parte deles, não mereceria essa entidade continuar 
gozando da proteção da não incidência. 

Não assim quando as aplicações res
tringem-se ãs sobras ocasionais de caixa, gerando 
receitas financeiras e monetãrias protetoras do 
poder aquisitivo das disponibilidades financeiras 
da cooperativa, receitas essas geralmente em valg 
res inferiores ãs despesas financeiras e monetã
rias incorridas pela cooperativa pela falta de 
mais recursos prÕprios. 

A JURISPRUD~NCIA DO EGRtGIO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

A jurisprudência do E. Tribunal Fe
deral de Recursos favorece integralmente a concl~ 
são acima, como se observa nitidamente pelos se
guintes precedentes: 
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apelação eivel nq 81 .315 - PR, 5a. Tunma, 

Mini-0tno Pedno Aeioli, unânime, em 06. 

02.1985 (VJU de., 11.04.85, pág.4860) 

"TRIBUTÁRIO. IR. COOPERATIVAS. EXCESSO VE 

REMUNERAÇÃO PARA VIRETORES, RESULTAVOS 

POSITIVOS VE APLICAÇVES FINANCEIRAS, LEI 

n q 5 . 7 6 4 / 7 1 , ant-0 . 8 5 , 8 6 , 7 7 e 7 J 7 • R I R 

ant. 1 79. 

I - A teon do ant.111 da Lei 5.764/71 

-0omente., 0-0 ne-0ultado-0 po-0itivo-0 obtido-0 

pela-0 -0oeiedade-0 eoope.,nati va-0 na-0 opena 

çõe-0 de que tnatam 0-0 antigo-0 85, 86 e 
88, i que., e-0tão -0ujeito-0 i ineid~neiado 

impo-0to de., nenda. 

II - A tnibutação do exee-0-00 de., netina 

da-0 de., dinetone-0 tem eomo pnineipal ob

jetivo evitan a di-0tnibuição di-06ançada 

de lueno-0, eom a eon-0equente nedução dM 

ne-0ultado-0 tnibutávei-0 da-0 -0oeiedade-0 -

Ant.179 do RIR. 

III - Apelação e., neme-0-0a oóieial de-0pno 

vida-0. " 

- neme-0.6a "ex-oóó_ieio" n_q 10634.2-SP, 6a. 
TuJtma, Mini-0tno Canlo-0 Mánio V'ello-00, ~ 
nânime, em 04. 06. 86 (VJU de ·2/ 06'. 86 ·, · p. 11521): 

19is . 
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"TRIBUTÃRIO. IMPOSTO VE RENVA. COOPERATI 

VA. SOBRAS LIQUIDAS. Le.i n9 5. 764/71, 

aJtt-6 . 4 ç, , VI I ; 4 4 , I I ; 7 9 , 8 5 , 8 6 , 8 8 e. 

1 1 1 . 

I - TJtatando-.6e. de. .6ocie.dade..6 coope.Jta

t i va-6, .6ome.nte. o-6 Jte..6u.ltado.6 po.6itivo.6 

obtido-6 na-6 ope.JtaçÕe.-6 Jte.óe.Jtida-6 no-6 aJt

ti g o .6 8 5 , 8 6 e. 8 8 , d a L e.i 5 • 7 6 4 , d e. 1 6 . 

72.77, e que. e..6tão .6u.je.ito.6 à incidên

c~a do impo.6to de. Jte.nda (Le.i nÇI 5.764/ 

7 1 , aJtt . 1 1 1 ) . 

I I -nao 

e..6tão .6u.je.ita.6 à tJtibu.tação, poJtqu.e. não 

Jte.pJte..6e.ntam di.6ponibilidade. e.conômica da 

coope.Jtativa, já que. de.ve.Jtão Jte.toJtnaJt ao-6 

a.6.6ociado.6, ou. ati te.Jt ou.tJta de..6tinação 

( L e.i 5 . 7 6 4 / 7 1 , aJtt . 4 Q , VI I , aJtt. 4 4 , I I ) . 

III - InocoJtJtência, no ca.60, do ato coo 
pe.Jtativo atZpico in.6cJtito no,aJtt.86, da 

Le.i 5. 764/71, que. .6e.Jtia tJtibutáve.l. 

V - Re.me..6.6a o6icial de..6pJtovida." 

- ape.lação e.m mandado de. .6e.guJtança nÇI 

99034-RS, 5a.TuJtma, Mini.6tJto Pe.dJto Acio 
li, unânime., e.m 09.09.1985 (VJU 17.10. 

85, pág. 18375): 



"TRIBUTÁ.RIO. IR RIR / 75, ART.106 - COOPE

RATIVAS. 

I - E6ta belecen do o aht .10 6, do RIR / 7~ 
que o he6ultado opehacional da6 coop eh~ 

tiva6 nã o e6tá 6ujeito à incidência do 

Imp o6to de Renda em 6ua totalidade, não 

hã como entendeh-6e cohheta a thibuta

ç.ão de pahte de66 e he6 ultado o pehauonal. 

II - Sentença que 6 e con6ihma, imphovi

mento do hecuh6o vo l untáhio, bem como, 

da heme66 a de o {<- cio. " 

- apelaç.ão cZ vel n9 6146 5, 6a . Tu hma, ~ii

ni6tho Tohheão Bhaz, unânime, em 07. 11. 

198 4 [VJU de 19 .12.8 4, pág . 22035): 

"TRIBUTÃRIO. IMPOSTO VE RENDA. SOC IEVAVE 

COOPERATI VA. 

- 06 he6ultado6 po6itivo6 obtido6 na6 Q 

pehaç.Ee6 6ociai6 da6 coopehativa6 não 

6ão con6idehado6 como henda thibutá

vel, excetuada6 a6 de que thatam 06 

aht6. 85, 86 e 88 da Lei n9 5. 764 , de 

1 6 . 1 2 . 7 1 . 

- Não 6e in6ene na exceç.ão, i6to e, não 

con6titui 0ato imponZvel a venda i6o
lada de máquina ou veiculo já in6ehv1 
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vel, pon não -0e enquadnan na hipôte-0e 

de ineidêneia do eitado ant.86 (Veene 
to n q 7 6 1 8 6 / 7 5 , ant . 1 1 2 , I I l . 

- Sentença eon6inmada." 

- apelação eZvel nC/ 98272-RS, 5a.Tunma, Mi 

ni-0tno Genaldo Sobnal, unânime, 30.04.86 

(VJU de 12.05.86, pág. 10345): 

"TRIBUTÃRIO. IMPOSTO VE RENVA. COOPERATI 

VA. ISENÇÃO. EXCESSO VE REMUNERAÇÃO VOS 

DIRIGENTES. 

I - E-0tando a-0 -0oeiedade-0 eoopenati-

va-0 i-0enta-0 do pagamento do impo-0to de 

nenda não há que -0e 6alan em de-0pe-0a o
penaeional e apunação do lueno openaei~ 

nal. 

II - "In ea-0u", -0endo a Apelante uma 

-0oeiedade eoopenativa, eujo-0 ne-0ultado-0 

e-0tão i-0ento-0 do pagamento de tnibuto-0, 

tonna--0e ineabZvel a ineidêneia de ~m

po-0to de nenda -0obne o exee-0-00 de nemu
nenaçao do~ dinigente~. Pneeedente do 

TFR. 

III - Apelação pnovida. Sentença ne6on 
mada.. 



apelação eZve.l n9 77193-RS, 6a.Tunma, M{ 

ni~tno Canlo~ Mánio Ve.llo~o, unânime., 

e.m 10.03.86 (VJU de. 17.04.86, pág.5885): 

"TRIBUTÃRIO. IMPOSTO VE RENVA. SOCIEVAVE 

VE COOPERATIVA. EXCESSO VE REMUNERAÇÃO 

VE VIRIGENTES. Le.i 5.764/71, ant~.85,86, 

88 e. 111. 

I - Tnatando-~e. de. ~oeie.dade.~ eoope.na

tiva~, ~ome.nte. o~ ne.~ultado~ poóitivoó 

obtidoó naó ope.naçÕe.6 ne.óe.nidaó noó an

tigoó 85, 86 e. 88 da Le.i 5.764/71, ê.que. 

e.ótão 6uje.ito6 ã ineid~neia do impoóto 

de. ne.nda (Le.i 5.764/71, ant.111). Impo~ 

óibilidade. de. 6e.ne.m tnibutadoó Oó ne.ndi 

me.nto6 doó dinige.nte.6, me.ómo e.m eaóo de. 

e.xee.660 de. ne.mune.naçao. 

II - Re.eunóo de.ópnovido." 
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